
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA     VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JUNDIAÍ/SP. 

  

(Acordo Registrado sob nº 908/17 – CEJUSC Pré) - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (livre distribuição) 

  

           DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, sociedade de economia mista, nos termos 

das Leis Municipais nº 5.307/99 e nº 5.308/1999, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.582.243/0001-73, 

com sede localizada na Rodovia Vereador Geraldo Dias, 1500, Vila Hortolândia, Jundiaí/SP – CEP 

13.214-311, por seus advogados infra-assinados, endereço eletrônico ignorado, nos Termos do 

Acordo registrado sob nº 908/17, entabulado com HELIO PRADO, brasileiro, casado, representante, 

portador do R.G. nº 6.199.434-0  SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 722.091.008-87, com endereço na 

Rua Agostinho Julio Piacentini, nº 193, Jardim Florestal, Jundiaí/SP, CEP: 13215-640, endereço 

eletrônico ignorado, vem, à presença de V. Exa., respeitosamente, requerer seja dado início ao 

presente CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, termos do artigo 513 e §§ e artigo 523 e §§, do Novo Código 

de Processo Civil, c/c Provimento nº 953/05 do CSM, com a intimação do executado por meio de 

carta citação (guia anexa), para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da importância 

de R$ 5.443,56 (cinco mil quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos), 

conforme demonstrativo de débitos abaixo, e, caso esse reste inadimplido, seja deferido por esse 

MM. Juízo a expedição de mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação, da 

importância supra, acrescida de 10% (dez por cento) de multa, mais 10% (dez por cento) de 

honorários advocatícios nos termos do art. 523, §1° do NCPC, bem como das custas processuais 

dispendidas pela exequente, como forma de satisfazer a presente execução. 

Por fim, requer que todas as intimações do presente feito sejam realizadas 

em nome do Dr. Ricardo Correa Leite, inscrito na OAB/SP nº 336.141. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Jundiaí, 15 de maio de 2018. 

 

HELEN CAPPELLETTI DE LIMA   CELMA AP. DOS S. P. DE OLIVEIRA PIGNATTA 

OAB/SP 187.199    OAB/SP 134.243  
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DEMONSTRATIVO DE DÉBITOS: 

 

Valor originário (apenas 6 parcelas do acordo foram pagas):   R$ 4.847,40 

Índice do mês de março de 2018: 67,834193 

Índice atual (maio de 2018): 68,024227 

 

Valor atualizado:      R$ 4.860,33 

Juros de mora 2%:       R$ 97,20 

Multa 10% do acordo:       R$ 486,03 

TOTAL:         R$ 5.443,56 (cinco mil 

quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos).  
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CFERENE0/CFETDBR0 - DEMONSTRATIVO DE DÉBITOS POR UNIDADE CONSUMIDORA

V1.16.03

Usuário: ASANTOS
Emitido pela Sonda

15/05/2018 13:54:34Posição do dia: Página: 1 /1

 5,120.17 13.41 5,097.89  8.87  1,147.81  0.00

Empresa:

61133

1Residencial

HELIO PRADO

Unid. Consumidora:

R AGOSTINHO JULIO PIACENTINI, 193 - JARDIM FLORESTAL - CEP 13215640Endereço:
6168765Cliente Atual:

 250.49

 4,847.40

 3.81

 9.60

 259.09

 4,861.08

 4.79

 4.08

 0.00

 1,147.81

 0.00

 0.00

FAT

FAT

FAT

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

PAC

Ori.

Ori.

01.2018550821557-4

01.2018550169306-52

01.2018546371165-50

01.2017543798715-23

01.2017543798714-60

01.2017543798713-6

01.2017543798712-35

01.2017543798711-72

01.2017543798710-0

01.2017543798709-20

01.2017543798707-3

01.2017543798706-32

01.2017543798705-70

01.2017543798704-7

01.2017543798703-44

01.2017543798702-81

01.2017543798701-19

01.2017543798700-56

01.2017543798699-79

01.2017543798698-6

01.2017543798697-43

01.2017543798696-80

01.2017543798694-55

01.2017543798693-92

01.2017543798692-20

01.2017543798691-67

01.2017543798690-2

01.2017543798689-15

01.2017543798688-52

01.2017543798687-90

01.2017543798686-27

01.2017543798685-64

01.2017543798684-0

Documento

Documento

22-05-2018

23-04-2018

23-01-2018

09-08-2020

09-07-2020

09-06-2020

09-05-2020

09-04-2020

09-03-2020

09-02-2020

09-01-2020

09-12-2019

09-11-2019

09-10-2019

09-09-2019

09-08-2019

09-07-2019

09-06-2019

09-05-2019

09-04-2019

09-03-2019

09-02-2019

09-01-2019

09-12-2018

09-11-2018

09-10-2018

09-09-2018

09-08-2018

09-07-2018

09-06-2018

09-05-2018

09-04-2018

09-03-2018

Vencto.

Vencto.

 54.82

 80.50

 115.17

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

Valor

Valor

05/2018

04/2018

01/2018

08/2020

07/2020

06/2020

05/2020

04/2020

03/2020

02/2020

01/2020

12/2019

11/2019

10/2019

09/2019

08/2019

07/2019

06/2019

05/2019

04/2019

03/2019

02/2019

01/2019

12/2018

11/2018

10/2018

09/2018

08/2018

07/2018

06/2018

05/2018

04/2018

03/2018

Ref.

Ref.

 0.00

 1.54

 2.27

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 3.20

 3.20

 3.20

Mult. Atu.

Mult. Atu.

 0.00

 0.56

 4.23

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.22

 1.35

 2.51

Jrs. Atual

Jrs. Atual

 54.82

 82.60

 121.67

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 161.58

 165.00

 166.13

 167.29

Vl. Atualizado

Vl. Atualizado

 0.00

 0.00

 0.00

 42.92

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 42.77

 35.64

 0.00

 0.00

 0.00

Jrs. a Venc.

Jrs. a Venc.

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

Abatimento

Abatimento

Subtotal:

Subtotal:

-

15/05/2018 13:54Emitido em:

Total Geral:

Categoria: Economias:

DAE S/A

Hidrômetro Atual: 0001-MD-A08S370151

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

61133

UC

UC

Situação: Ligada
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007832-86.2018.8.26.0309 

DESPACHO

Processo nº: 1007832-86.2018.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exeqüente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Claudia Moutinho Ribeiro

                       Vistos.

Providencie a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, o 

recolhimento das custas judiciais devidas ao Estado (1% sobre o valor da causa), bem como das 

despesas processuais de rigor (diligência do oficial de justiça ou taxa postal - guia FEDTJ, código 

120-1) e taxa de mandato, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do Código de 

Processo Civil).

          Int.

Jundiaí, 16 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 18/05/2018 11:54 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0151/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta 
 (OAB 134243/SP) 

 D.J.E 

 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP)  D.J.E 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Providencie   a   parte   autora,   em   15   (quinze)   dias   úteis,   o   recolhimento   das   custas 
 judiciais   devidas   ao   Estado   (1%   sobre   o   valor   da   causa),   bem   como   das   despesas   processuais   de   rigor 
 (diligência   do   oficial   de   justiça   ou   taxa   postal   -   guia   FEDTJ,   código   120-1)   e   taxa   de   mandato,   sob   pena   de 
 cancelamento da distribuição (art. 290 do Código de Processo Civil). Int" 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 18 de maio de 2018. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 22/05/2018 14:16 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0151/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1135/1146   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta (OAB 134243/SP) 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP) 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Providencie   a   parte   autora,   em   15   (quinze)   dias   úteis,   o   recolhimento   das   custas 
 judiciais   devidas   ao   Estado   (1%   sobre   o   valor   da   causa),   bem   como   das   despesas   processuais   de   rigor 
 (diligência   do   oficial   de   justiça   ou   taxa   postal   -   guia   FEDTJ,   código   120-1)   e   taxa   de   mandato,   sob   pena   de 
 cancelamento da distribuição (art. 290 do Código de Processo Civil). Int" 

           Jundiaí / SP, 22 de maio de 2018. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAÍ – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo nº 1007832-86.2018.8.26.0309 

 

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, que 

move em face de HÉLIO PRADO, por sua advogada, que esta subscreve, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da Guia de recolhimento 

da taxa de distribuição, da taxa de mandato, bem como das despesas postais anexas, 

conforme determinado. 

 

 

 

 

 

 

 

Termos em que pede juntada e deferimento. 

Jundiaí, 24 de maio de 2018. 

 

 

 

 

HELEN CAPPELLETTI DE LIMA        VINÍCIUS O. DE S. BUENO 

OAB/SP 187.199     ESTAGIÁRIO DE DIREITO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jundiaí / SP - FORO DE JUNDIAÍ   2ª VARA CÍVEL - 
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exeqüente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI

Vistos. 

Processe-se como cumprimento de sentença (artigos 523 e seguintes do 

Código de Processo Civil).

Intime-se pessoalmente a parte executada, por carta, para, no prazo de 15 

(quinze) dias, efetuar o pagamento do débito, no valor de R$ 5.443,56, devidamente 

atualizado até a data do depósito e acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo acima previsto 

sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, 

independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 

impugnação.

Se não houver o pagamento no prazo legal, o débito atualizado será 

acrescido de multa de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação e, 

também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento). 

Portanto, na hipótese de não efetivação do pagamento pela parte executada e 

desde que apresentado pela parte exequente o cálculo atualizado do débito, com os 

acréscimos legais, defiro a realização de diligências junto aos sistemas informatizados 

visando encontrar valores ou bens passíveis de penhora.

Em sendo assim, após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar 

ciência à parte contrária, defiro, desde logo, que a serventia providencie, via BacenJud, o 

bloqueio de ativos financeiros existentes em nome da parte executada até o valor do débito. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jundiaí / SP - FORO DE JUNDIAÍ   2ª VARA CÍVEL - 
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Os valores bloqueados serão transferidos para conta judicial após a 

requisição deste juízo, e eventual excesso será automaticamente liberado, dando-se ciência 

do resultado às partes.

Outrossim, no caso de resultar infrutífero o bloqueio de valores e, em 

havendo requerimento da parte exequente e o recolhimento da taxa correspondente, 

providencie-se o bloqueio de veículos, via Renajud, e a obtenção da última declaração de 

imposto de renda, via Infojud.

As cópias das declarações obtidas via InfoJud deverão ser arquivadas em 

pasta própria, facultada a consulta pelo prazo de 30 (trinta) dias, com oportuna inutilização.

Já a realização de pesquisa de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada 

pela própria parte (http://www.oficioeletronico.com.br), somente se admitindo a 

intervenção judicial caso ela seja beneficiária de gratuidade. 

Destarte, resultando infrutíferas todas as diligências visando encontrar bens 

passíveis de execução e sendo a parte exequente beneficiária da gratuidade da Justiça, em 

havendo requerimento, providencie-se a realização da pesquisa de bens imóveis via ARISP.

Com as respostas, manifeste-se a parte exequente em termos de 

prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 (trinta) dias, arquivem-se os 

autos.

Intime-se.

Jundiaí, 1 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 06/08/2018 12:07 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0222/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP)  D.J.E 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta 
 (OAB 134243/SP) 

 D.J.E 

 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Processe-se   como   cumprimento   de   sentença   (artigos   523   e   seguintes   do   Código 
 de   Processo   Civil).   Intime-se   pessoalmente   a   parte   executada,   por   carta,   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 efetuar   o   pagamento   do   débito,   no   valor   de   R$   5.443,56,   devidamente   atualizado   até   a   data   do   depósito   e 
 acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   acima   previsto 
 sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora 
 ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Se   não   houver   o   pagamento   no   prazo 
 legal,   o   débito   atualizado   será   acrescido   de   multa   de   10%   (dez   por   cento),   incidente   sobre   o   valor   da 
 condenação   e,   também,   de   honorários   advocatícios   de   10%   (dez   por   cento).   Portanto,   na   hipótese   de   não 
 efetivação   do   pagamento   pela   parte   executada   e   desde   que   apresentado   pela   parte   exequente   o   cálculo 
 atualizado   do   débito,   com   os   acréscimos   legais,   defiro   a   realização   de   diligências   junto   aos   sistemas 
 informatizados   visando   encontrar   valores   ou   bens   passíveis   de   penhora.   Em   sendo   assim,   após   a   conferência 
 do   recolhimento   das   taxas,   sem   dar   ciência   à   parte   contrária,   defiro,   desde   logo,   que   a   serventia   providencie, 
 via   BacenJud,   o   bloqueio   de   ativos   financeiros   existentes   em   nome   da   parte   executada   até   o   valor   do   débito. 
 Os   valores   bloqueados   serão   transferidos   para   conta   judicial   após   a   requisição   deste   juízo,   e   eventual   excesso 
 será   automaticamente   liberado,   dando-se   ciência   do   resultado   às   partes.   Outrossim,   no   caso   de   resultar 
 infrutífero   o   bloqueio   de   valores   e,   em   havendo   requerimento   da   parte   exequente   e   o   recolhimento   da   taxa 
 correspondente,   providencie-se   o   bloqueio   de   veículos,   via   Renajud,   e   a   obtenção   da   última   declaração   de 
 imposto   de   renda,   via   Infojud.   As   cópias   das   declarações   obtidas   via   InfoJud   deverão   ser   arquivadas   em   pasta 
 própria,   facultada   a   consulta   pelo   prazo   de   30   (trinta)   dias,   com   oportuna   inutilização.   Já   a   realização   de 
 pesquisa   de   bens   imóveis,   via   ARISP,   poderá   ser   realizada   pela   própria   parte 
 (http://www.oficioeletronico.com.br),   somente   se   admitindo   a   intervenção   judicial   caso   ela   seja   beneficiária   de 
 gratuidade.   Destarte,   resultando   infrutíferas   todas   as   diligências   visando   encontrar   bens   passíveis   de 
 execução   e   sendo   a   parte   exequente   beneficiária   da   gratuidade   da   Justiça,   em   havendo   requerimento, 
 providencie-se   a   realização   da   pesquisa   de   bens   imóveis   via   ARISP.   Com   as   respostas,   manifeste-se   a   parte 
 exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias.   Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a 
 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos. Intime-se. Jundiaí, ." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 6 de agosto de 2018. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 07/08/2018 11:41 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0222/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1182/1201   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP) 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta (OAB 134243/SP) 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Processe-se   como   cumprimento   de   sentença   (artigos   523   e   seguintes   do   Código 
 de   Processo   Civil).   Intime-se   pessoalmente   a   parte   executada,   por   carta,   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 efetuar   o   pagamento   do   débito,   no   valor   de   R$   5.443,56,   devidamente   atualizado   até   a   data   do   depósito   e 
 acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   acima   previsto 
 sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora 
 ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Se   não   houver   o   pagamento   no   prazo 
 legal,   o   débito   atualizado   será   acrescido   de   multa   de   10%   (dez   por   cento),   incidente   sobre   o   valor   da 
 condenação   e,   também,   de   honorários   advocatícios   de   10%   (dez   por   cento).   Portanto,   na   hipótese   de   não 
 efetivação   do   pagamento   pela   parte   executada   e   desde   que   apresentado   pela   parte   exequente   o   cálculo 
 atualizado   do   débito,   com   os   acréscimos   legais,   defiro   a   realização   de   diligências   junto   aos   sistemas 
 informatizados   visando   encontrar   valores   ou   bens   passíveis   de   penhora.   Em   sendo   assim,   após   a   conferência 
 do   recolhimento   das   taxas,   sem   dar   ciência   à   parte   contrária,   defiro,   desde   logo,   que   a   serventia   providencie, 
 via   BacenJud,   o   bloqueio   de   ativos   financeiros   existentes   em   nome   da   parte   executada   até   o   valor   do   débito. 
 Os   valores   bloqueados   serão   transferidos   para   conta   judicial   após   a   requisição   deste   juízo,   e   eventual   excesso 
 será   automaticamente   liberado,   dando-se   ciência   do   resultado   às   partes.   Outrossim,   no   caso   de   resultar 
 infrutífero   o   bloqueio   de   valores   e,   em   havendo   requerimento   da   parte   exequente   e   o   recolhimento   da   taxa 
 correspondente,   providencie-se   o   bloqueio   de   veículos,   via   Renajud,   e   a   obtenção   da   última   declaração   de 
 imposto   de   renda,   via   Infojud.   As   cópias   das   declarações   obtidas   via   InfoJud   deverão   ser   arquivadas   em   pasta 
 própria,   facultada   a   consulta   pelo   prazo   de   30   (trinta)   dias,   com   oportuna   inutilização.   Já   a   realização   de 
 pesquisa   de   bens   imóveis,   via   ARISP,   poderá   ser   realizada   pela   própria   parte 
 (http://www.oficioeletronico.com.br),   somente   se   admitindo   a   intervenção   judicial   caso   ela   seja   beneficiária   de 
 gratuidade.   Destarte,   resultando   infrutíferas   todas   as   diligências   visando   encontrar   bens   passíveis   de 
 execução   e   sendo   a   parte   exequente   beneficiária   da   gratuidade   da   Justiça,   em   havendo   requerimento, 
 providencie-se   a   realização   da   pesquisa   de   bens   imóveis   via   ARISP.   Com   as   respostas,   manifeste-se   a   parte 
 exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias.   Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a 
 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos. Intime-se. Jundiaí, ." 

           Jundiaí / SP, 7 de agosto de 2018. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

2ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exeqüente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

Destinatário:
Hélio Prado
Agostinho Julio Piacentini, 193, Jardim Florestal 
Jundiaí-SP 
CEP 13215-640

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 
5.443,56, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a 
requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
13 de agosto de 2018. Juliana Maia Romualdo, Escrevente Técnico Judiciário. Telma Regina Demarchi Martho - Escrivã Judicial I - 
matrícula 303.959 -A.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007832-86.2018.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o AR de fls. 45 retornou assinado por pessoa estranha 
ao feito. Nada Mais. Jundiaí, 06 de novembro de 2018. Eu, ___, Camila 
Nayara Montanher Nakano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP - FORO DE JUNDIAÍ - 2ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035 -
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

Juíza de Direito: Dra. DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI

Vistos.

Ante o teor da certidão retro, e para evitar eventual futura arguição de 

nulidade do feito, expeça-se mandado de intimação, devendo o autor providenciar o 

recolhimento da diligência de oficial de Justiça, no valor de R$ 77,10, no prazo de dez dias.

Int.

Jundiaí, 06 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 08/11/2018 14:40 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0303/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP)  D.J.E 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta 
 (OAB 134243/SP) 

 D.J.E 

 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   teor   da   certidão   retro,   e   para   evitar   eventual   futura   arguição   de   nulidade   do 
 feito,   expeça-se   mandado   de   intimação,   devendo   o   autor   providenciar   o   recolhimento   da   diligência   de   oficial 
 de Justiça, no valor de R$ 77,10, no prazo de dez dias. Int. Jundiaí, 06 de novembro de 2018." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 8 de novembro de 2018. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 09/11/2018 10:30 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0303/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1107/1134   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP) 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta (OAB 134243/SP) 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   teor   da   certidão   retro,   e   para   evitar   eventual   futura   arguição   de   nulidade   do 
 feito,   expeça-se   mandado   de   intimação,   devendo   o   autor   providenciar   o   recolhimento   da   diligência   de   oficial 
 de Justiça, no valor de R$ 77,10, no prazo de dez dias. Int. Jundiaí, 06 de novembro de 2018." 

           Jundiaí / SP, 9 de novembro de 2018. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAÍ – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo nº 1007832-86.2018.8.26.0309 

 

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, que 

move em face de HÉLIO PRADO, por sua advogada, que esta subscreve, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer que a intimação do Executado se 

dê, no endereço supracitado na exordial, a saber, Rua Agostinho Julio Piacentini, nº 193, 

Jardim Florestal, Jundiaí/SP, CEP: 13.215-640, através de Oficial de Justiça, com os benefícios 

do art. 212, §2º do CPC. 

 

Tal medida faz-se necessária no afã de evitar futuras arguição de nulidade do feito. 

 

Requer deste modo, a juntada da Guia de Diligências necessárias. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Termos em que pede juntada e deferimento. 

Jundiaí, 23 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

HELEN CAPPELLETTI DE LIMA        VINÍCIUS O. DE S. BUENO 

OAB/SP 187.199     OAB/SP 225.719 - E 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

504000

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 309.2019/000948-4

Pessoa a ser intimada:
Executado: HÉLIO PRADO, Brasileiro, Casado, Representante Comercial, RG 6199434-0, CPF 
722.091.008-87, com endereço à Agostinho Julio Piacentini, 193, Jardim Florestal, CEP 
13215-640, Jundiaí - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Jundiaí da Comarca de Jundiaí / SP, 
Dr(a). DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) indicada(s) acima para pagar a quantia fixada em sentença, 
devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de 
penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).

ADVERTÊNCIAS: 1) Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. 2) Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo 
por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Jundiaí, 14 de janeiro de 2019. Telma Regina 
Demarchi Martho, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 13883                         - R$ 77,10
     
Advogado: Dr(a). Helen Cappelletti de Lima, Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira 
Pignatta e Ricardo Correa Leite 
Endereço: RUA DAS PITANGUEIRAS, 18, 8º and, JARDIM PITANGUEIRAS - CEP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

504000

13202-450, Jundiaí-SP, RUA DAS PITANGUEIRASSALA 81, 18, 8º ANDAR, JARDIM 
PITANGUEIRAS - CEP 13202-450, Jundiaí-SP e RUA RAUL POMPEIA, 70, JARDIM RIO 
BRANCO - CEP 13215-420, Jundiaí-SP, 18 - (11)39632155, (11)39632155 e 

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*30920190009484*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007832-86.2018.8.26.0309

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Marcus Fernando Gnaccarini Thomazeski (21916)

            Nº: 14/19
 

CERTIDÃO  Processo nº 1007832-86.2018.8.26.0309

Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça que, em cumprimento ao r. mandado de nº 

309.2019/000948-4, em diligências no endereço indicado, na Rua Agostinho Júlio Piacentini, nº 

193, Jardim Florestal, na Cidade de Jundiaí/SP, nos dias 19/01 do corrente ano, às 7h45min e 

20/01, às 9h, em companhia da Oficial de Justiça Rose, só logramos localizar o executado nesta 

última oportunidade, quando procedi à intimação do Sr. Hélio Prado, o qual bem ciente ficou do 

inteiro teor da mesma que li, bem como do prazo legal, aceitou a contrafé exarando sua assinatura 

no anverso do mandado e esclareceu que é portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

6.199.434-0, mas por não exibir nenhum documento que pudesse identificá-lo, razão pela qual, 

passo a descrevê-lo: um senhor aparentando 65 anos de idade, com cerca de 1,70m de altura, pele 

branca e cabelos grisalhos.

Desta: 01 cota (guia nº 013.883  R$77,10).

Jundiaí, 21 de janeiro de 2019.

_______Assinado Digitalmente________

Marcus Fernando Gnaccarini Thomazeski

        Oficial  de  Justiça 

               Mat. 313.211-A
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jundiaí / SP
FORO DE JUNDIAÍ   2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

Juíza de Direito: Dra. DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI

Vistos.

Suspendo a execução nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.

Aguarde-se provocação no arquivo, devendo as partes, posteriormente, 

noticiar o cumprimento do acordo para extinção do processo.

Anota-se desde logo que, na hipótese de descumprimento e formalização de 

novo acordo, a execução será retomada com fundamento no título executivo originário.

Int.

Jundiaí, 13 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 25/03/2019 11:51 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0046/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP)  D.J.E 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta 
 (OAB 134243/SP) 

 D.J.E 

 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Suspendo   a   execução   nos   termos   do   artigo   922   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Aguarde-se   provocação   no   arquivo,   devendo   as   partes,   posteriormente,   noticiar   o   cumprimento   do   acordo   para 
 extinção   do   processo.   Anota-se   desde   logo   que,   na   hipótese   de   descumprimento   e   formalização   de   novo 
 acordo, a execução será retomada com fundamento no título executivo originário. Int. Jundiaí, ." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 25 de março de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 27/03/2019 16:28 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0046/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1217/1246   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP) 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta (OAB 134243/SP) 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Suspendo   a   execução   nos   termos   do   artigo   922   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Aguarde-se   provocação   no   arquivo,   devendo   as   partes,   posteriormente,   noticiar   o   cumprimento   do   acordo   para 
 extinção   do   processo.   Anota-se   desde   logo   que,   na   hipótese   de   descumprimento   e   formalização   de   novo 
 acordo, a execução será retomada com fundamento no título executivo originário. Int. Jundiaí, ." 

           Jundiaí / SP, 27 de março de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 

 

 

Processo nº 1007832-86.2018.8.26.0309 
 
 
 
 

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, já qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, que move em face de HÉLIO PRADO, por sua advogada, 

que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar que 

houve descumprimento do acordo de fls. 58/59, entabulado nos presentes autos, 

consequentemente homologado de fls. 60. 

 

Deste modo, requer o desarquivamento do feito, no afã de 

dar-se prosseguimento ao mesmo, em seus ulteriores atos. 

 

 

 

 

Termos em que pede juntada e deferimento. 

Jundiaí, 16 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RICARDO CORREA LEITE                                     ANA MARIA FARIAS 
OAB/SP 336.141                                                           ESTAGIÁRIA DE DIREITO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte 

ato ordinatório:

Providencie o exequente, no prazo de cinco dias, o recolhimento 

da taxa de desarquivamento dos autos (Guia FEDTJ, código 

206-2), no valor de R$ 32,15 (1.212 UFESP), conforme 

Comunicado nº 211/2019.

Nada Mais. Jundiaí, 19 de junho de 2019. Camila Nayara 

Montanher Nakano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 02/07/2019 13:26 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0111/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP)  D.J.E 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta 
 (OAB 134243/SP) 

 D.J.E 

 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   o   recolhimento   da   taxa   de 
 desarquivamento   dos   autos   (Guia   FEDTJ,   código   206-2),   no   valor   de   R$   32,15   (1.212   UFESP),   conforme 
 Comunicado nº 211/2019." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 2 de julho de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 04/07/2019 09:51 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0111/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1228/1265   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 08/07/2019 à 08/07/2019 - Prov. CSM 2.491/2018 - Suspensão 
 09/07/2019 - Data Magna do Estado de São Paulo - Prorrogação 

 Advogado 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP) 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta (OAB 134243/SP) 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   o   recolhimento   da   taxa   de 
 desarquivamento   dos   autos   (Guia   FEDTJ,   código   206-2),   no   valor   de   R$   32,15   (1.212   UFESP),   conforme 
 Comunicado nº 211/2019." 

           Jundiaí / SP, 4 de julho de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAÍ – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo n.º 1007832-86.2018.8.26.0309 

 

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, que 

move em face de HÉLIO PRADO, por sua advogada, que esta subscreve, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da taxa de 

desarquivamento, conforme determinado. 

 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

Jundiaí, 16 de julho de 2019. 

 

 

 

 

RICARDO CORREA LEITE                         ANA MARIA FARIAS 

OAB/SP 336.141           ESTAGIÁRIA DE DIREITO 

                                                                                                                               

 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
78

32
-8

6.
20

18
.8

.2
6.

03
09

 e
 c

ód
ig

o 
4D

C
24

37
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

O
R

R
E

A
 L

E
IT

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
07

/2
01

9 
às

 1
6:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
I1

97
01

42
20

40
   

  .

fls. 67



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

78
32

-8
6.

20
18

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

4D
C

24
38

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 C
O

R
R

E
A

 L
E

IT
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

01
9 

às
 1

6:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

I1
97

01
42

20
40

   
  .

fls. 68



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP - FORO DE JUNDIAÍ -2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro - CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP - 
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007832-86.2018.8.26.0309 

DESPACHO

Processo nº: 1007832-86.2018.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

Juíza de Direito: Dra. DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI

Vistos.

Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 

cinco dias.

No silêncio, retornem os autos ao arquivo.

Int.

Jundiaí, 26 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 27/08/2019 13:27 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0138/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP)  D.J.E 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta 
 (OAB 134243/SP) 

 D.J.E 

 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente   sobre   o   prosseguimento   do   feito   no   prazo   de   cinco 
 dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int" 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 27 de agosto de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

78
32

-8
6.

20
18

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

50
C

93
3B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 IN

A
C

IO
 D

E
 S

O
U

Z
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

27
 .

fls. 70



 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 28/08/2019 09:55 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0138/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1091/1112   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP) 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta (OAB 134243/SP) 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente   sobre   o   prosseguimento   do   feito   no   prazo   de   cinco 
 dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int" 

           Jundiaí / SP, 28 de agosto de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE JUNDIAÍ – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

 

Processo nº 1007832-86.2018.8.26.0309 – Cumprimento de sentença 
 

  

 
DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, devidamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, que move em face de HÉLIO PRADO, igualmente qualificada, vem, à 

presença de V. Exa., diante do r. ato ordinatório de fls. 69 destes autos, expor e 

requerer: 
 

O executado deixou de honrar com o pagamento das parcelas constantes no 

acordo entabulado entre as partes às fls. 58-59, devidamente homologado às fls. 60 

destes autos. 

 

Em razão disso, nos termos do item “2” do referido acordo, é a presente para 
requerer a juntada da memória de cálculo, devidamente atualizada e o 

prosseguimento da execução em seus ulteriores atos. 

 

Requer o deferimento deste MM. Juízo para que se procedam pesquisas junto 

ao Bacenjud e Renajud, para bloqueio e penhora on-line de ativos e busca de veículos 

para o CPF do executado (722.091.008-87), como forma de satisfazer a presente 

execução (guia anexa). 
 
 

 

Termos em que, pedem deferimento. 

Jundiaí, 03 de setembro de 2019. 

 

 

 

JULIANA GRAZIELE MENDES RICON 
OAB/SP nº 259.434 

 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

78
32

-8
6.

20
18

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

51
56

34
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

A
N

A
 G

R
A

ZI
E

LE
 M

E
N

D
E

S
 R

IC
O

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
01

9 
às

 0
9:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
I1

97
01

82
78

80
   

  .

fls. 72



 

 

Valor da Ação/Acordo Valor pago Valor devido Cor. Monetária Valor corrigido
R$7.807,44 R$0,00 R$ 7.807,44 R$127,91 R$7.935,35

março/2019

agosto/2019

10%

10%

Mês do Desembolso Valor Originário Índice Anterior Índice atualizado Valor atualizado
jul/19 R$32,15 71,590624 71,662214 R$32,18

ago/19 R$32,00 71,662214 71,662214 R$32,00

ago/19 R$23,27 71,662214 71,662214 R$23,27

Somatória

março/2019

agosto/2019 5% R$ 396,77

R$ 833,21Multa 523 do CPC

VALOR TOTAL R$10.169,32

R$9.165,33

R$8.332,12

R$87,42 R$87,45

Honorários Advocatícios R$916,53

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS

Juros moratórios

PLANILHA DE CÁLCULOS

Atualização Monetária
70,507049

71,662214
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007832-86.2018.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

Para finalidade de elaboração de minuta de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema 

Bacenjud, certifico que:

Nome / Razão Social Inclusão no polo 
passivo – Fls.

Citação / Intimação 
Fls.

CPF / CNPJ

Hélio Prado 54 722.091.008-87

Recolhimento de taxa: fls. 75/76

Valor do débito: R$ 10.169,32 - fls. 73

Impugnação / embargos: n/c

Penhoras anteriores: n/c

Tentativas anteriores de bloqueio: n/c

Jundiaí, 05 de novembro de 2019. Eu, Camila Nayara Montanher Nakano, Escrevente 

Técnico Judiciário, M370878, digitei. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP - FORO DE JUNDIAÍ - 2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI

Vistos.

Intimada acerca do início da fase de cumprimento do título judicial, a parte 

executada não pagou o débito; portanto, nos termos da decisão inicial proferida neste 

incidente, e com fundamento no artigo 835, I e § 1º, do Código de Processo Civil, nesta 

data foi determinada a penhora online dos ativos financeiros da parte executada.

Caso sobrevenha informação sobre bloqueio, intime-se a parte executada 

acerca da constrição.

Aguarde-se resposta das instituições financeiras por quinze dias. 

Conforme informações do sistema, somente as instituições financeiras que 

possuírem depósitos ou aplicações financeiras enviarão resposta a este juízo. 

Se houver o bloqueio de valores ínfimos, considerados o montante do débito 

em execução e as particularidades do processo, a liberação será feita automaticamente. 

Eventual excesso de bloqueio também será automaticamente liberado.

Defiro, ainda, a pesquisa junto ao sistema Renajud.

Int.

Jundiaí, 07 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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07/11/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1573142209672 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.JROMUALDO
quinta-feira,
07/11/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

  As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20190012830849
 Data/Horário de protocolamento:  07/11/2019 13h00
 Número do Processo:  1007832-86.2018.8.26.0309
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13548 - 2ª VARA CIVEL DE JUNDIAÍ
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Daniella Aparecida Soriano Uccelli (Protocolizado por Juliana Maia Romualdo)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 722.091.008-87 :
HELIO PRADO

10.169,32   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema
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11/11/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.JROMUALDO
segunda-feira,

11/11/2019
  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190012830849
 Número do Processo:  1007832-86.2018.8.26.0309
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13548 - 2ª VARA CIVEL DE JUNDIAÍ
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Daniella Aparecida Soriano Uccelli (Protocolizado por Juliana Maia Romualdo)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  722.091.008-87 - HELIO PRADO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 1]

Respostas
BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

07/11/2019
13:00 Bloq. Valor 

Daniella
Aparecida
Soriano
Uccelli 

10.169,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 
-
 

08/11/2019
08:28

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas (exibir|ocultar)

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito   
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11/11/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 2/2

Judicial:

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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21/11/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 TELMA LUIZA MELONI MARTINS  TJSP  21/11/2019 • 13h 49' 34'' • 09:28

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos
sem restrição RENAJUD

72209100887

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

DTY6367 SP FORD/FIESTA FLEX 2007 2008 HELIO
PRADO Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar
- CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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21/11/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: TELMA LUIZA MELONI MARTINS 
21/11/2019 - 13:50:21

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DTY6367 Placa Anterior Ano Fabricação 2007

Chassi 9BFZF10A488124554 Marca/Modelo FORD/FIESTA FLEX Ano Modelo 2008

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município JUNDIAI

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE
JUNDIAI Nro do Processo 23564

Juiz Inclusão MARCIO ESTEVAN FERNANDES CPF 136.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANDRE LUIZ MAZZOLA RIVELLI CPF 287.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/12/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município JUNDIAI

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE
JUNDIAI Nro do Processo 101806295

Juiz Inclusão MARCIO ESTEVAN FERNANDES CPF 136.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANDRE LUIZ MAZZOLA RIVELLI CPF 287.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 03/05/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município JUNDIAI

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE
JUNDIAI Nro do Processo 1018062-95.2015

Juiz Inclusão MARCIO ESTEVAN FERNANDES CPF 136.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA PAULA SPINASSI SANTOS CPF 144.1XX.XXX-XX

Restrição Penhora Data Inclusão 10/08/2018

Dados da Penhora

Valor da Avaliação
do Veículo R$ 0,00 Data da Penhora 01/08/2018

Valor da Execução
do Veículo R$ 966,36 Data da Execução 01/10/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município CAMPO LIMPO PAULISTA

Órgão Judiciário
VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DO FORO DISTRITAL DE
CAMPO LIMPO PAULISTA

Nro do Processo 0002461-61/2018

Juiz Inclusão PETER ECKSCHMIEDT CPF 272.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARICI APARECIDA GUILLEN
LUPINO CPF 102.6XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 19/12/2018

Dados da Inclusão
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21/11/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 2/2

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO

Comarca/Município JUNDIAI

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE
JUNDIAI Nro do Processo 001012024

Juiz Inclusão MARCIO ESTEVAN FERNANDES CPF 136.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANDRE LUIZ MAZZOLA RIVELLI CPF 287.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 19/06/2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 

CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 

o seguinte ato ordinatório: Manifeste-se a parte exequente, 

no prazo de dez dias, sobre as respostas das pesquisas 

realizadas a fls. 79/84. Nada Mais. Jundiaí, 21 de novembro 

de 2019. Eu, ___, Juliana Maia Romualdo, Escrevente Técnico 

Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 27/11/2019 13:09 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0199/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP)  D.J.E 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta 
 (OAB 134243/SP) 

 D.J.E 

 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intimada   acerca   do   início   da   fase   de   cumprimento   do   título   judicial,   a   parte 
 executada   não   pagou   o   débito;   portanto,   nos   termos   da   decisão   inicial   proferida   neste   incidente,   e   com 
 fundamento   no   artigo   835,   I   e   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   nesta   data   foi   determinada   a   penhora   online 
 dos   ativos   financeiros   da   parte   executada.   Caso   sobrevenha   informação   sobre   bloqueio,   intime-se   a   parte 
 executada   acerca   da   constrição.   Aguarde-se   resposta   das   instituições   financeiras   por   quinze   dias.   Conforme 
 informações   do   sistema,   somente   as   instituições   financeiras   que   possuírem   depósitos   ou   aplicações 
 financeiras   enviarão   resposta   a   este   juízo.   Se   houver   o   bloqueio   de   valores   ínfimos,   considerados   o   montante 
 do   débito   em   execução   e   as   particularidades   do   processo,   a   liberação   será   feita   automaticamente.   Eventual 
 excesso   de   bloqueio   também   será   automaticamente   liberado.   Defiro,   ainda,   a   pesquisa   junto   ao   sistema 
 Renajud. Int. Jundiaí, 07 de novembro de 2019." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 27 de novembro de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 27/11/2019 13:09 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0199/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP)  D.J.E 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta 
 (OAB 134243/SP) 

 D.J.E 

 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   dez   dias,   sobre   as   respostas   das   pesquisas 
 realizadas a fls. 79/84." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 27 de novembro de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 28/11/2019 09:37 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0199/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1370/1400   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP) 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta (OAB 134243/SP) 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intimada   acerca   do   início   da   fase   de   cumprimento   do   título   judicial,   a   parte 
 executada   não   pagou   o   débito;   portanto,   nos   termos   da   decisão   inicial   proferida   neste   incidente,   e   com 
 fundamento   no   artigo   835,   I   e   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   nesta   data   foi   determinada   a   penhora   online 
 dos   ativos   financeiros   da   parte   executada.   Caso   sobrevenha   informação   sobre   bloqueio,   intime-se   a   parte 
 executada   acerca   da   constrição.   Aguarde-se   resposta   das   instituições   financeiras   por   quinze   dias.   Conforme 
 informações   do   sistema,   somente   as   instituições   financeiras   que   possuírem   depósitos   ou   aplicações 
 financeiras   enviarão   resposta   a   este   juízo.   Se   houver   o   bloqueio   de   valores   ínfimos,   considerados   o   montante 
 do   débito   em   execução   e   as   particularidades   do   processo,   a   liberação   será   feita   automaticamente.   Eventual 
 excesso   de   bloqueio   também   será   automaticamente   liberado.   Defiro,   ainda,   a   pesquisa   junto   ao   sistema 
 Renajud. Int. Jundiaí, 07 de novembro de 2019." 

           Jundiaí / SP, 28 de novembro de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 28/11/2019 09:37 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0199/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1370/1400   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP) 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta (OAB 134243/SP) 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   dez   dias,   sobre   as   respostas   das   pesquisas 
 realizadas a fls. 79/84." 

           Jundiaí / SP, 28 de novembro de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE JUNDIAÍ/SP. 

  

 

  

Processo n.º 1007832-86.2018.8.26.0309 

  

DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, proposto em face de HÉLIO PRADO, vem, à presença de V. 

Exa., por sua advogada que esta subscreve, em atenção ao r. ato ordinatório de fls. 

85 destes autos, expor e requerer o que segue: 

 

1. Dar ciência das pesquisas realizadas pelos sistemas BACENJUD 

E RENAJUD (fls. 80/84). 

 

2. Indicar à penhora o veículo de placa DTY6367, FORD/FIESTA 

FLEX, ano 2007/2008, Chassi 94J2XDCH67M010012, requerendo ainda a respectiva 

penhora, avaliação e designação de hasta pública. 

 

3. Requerer a efetivação da medida pleiteada, no que tange à 

penhora do veículo supra, bem como a juntada da guia de oficial de justiça (taxa em 

anexo) para a intimação pessoal do Executado, tendo em vista a ausência de advogado 

constituído nos autos. 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Jundiaí, 03 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

JULIANA GRAZIELE M. RICON      GABRIEL QUINTANA MASCAGNI 

OAB/SP 259.434        ESTAGIÁRIO DE DIREITO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

Juíza de Direito: Dra. DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI

Vistos.

1-Conforme se verifica a fls. 82/84, o veículo em questão possui restrições. 

No entanto, ante o interesse manifestado pelo exequente, defiro a penhora do veículo 

Ford/Fiesta Flex, 2007/2008, placa DTY-6367. Fica nomeado como depositário, por ora, o 

possuidor do bem.

Esta decisão, em conjunto com o extrato obtido pelo sistema Renajud, 

servirá como termo de constrição, nos termos do artigo 845, § 1º, do Código de Processo 

Civil.

2-Informe o exequente, no prazo de cinco dias, se pretende o bloqueio do 

licenciamento do veículo por meio do sistema Renajud, o que também afetará a 

transferência do bem ou o bloqueio da circulação, o que também afetará a transferência e o 

licenciamento do bem. 

Em caso positivo, providencie, na mesma oportunidade, o recolhimento do 

numerário devido – R$ 16,00, sob o código 434-1.

3-Caso a parte exequente pretenda o registro da penhora perante o Detran, 

deverá, também, comprovar o recolhimento do numerário devido, apresentar o 

demonstrativo atualizado do débito e o valor de avaliação do veículo pela tabela FIPE. 

Atendidas tais determinações, providencie-se o registro da penhora por meio do sistema 

Renajud.

4-Sem prejuízo, expeça-se o necessário para constatação acerca do estado de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

conservação e para avaliação do bem, ocasião em que o oficial de justiça deverá identificar 

e qualificar o possuidor.

5-Intime-se a parte executada, pessoalmente, acerca da penhora.

Servirá a presente decisão, por cópia impressa, como MANDADO. 

Cumpra-se na forma do artigo 212, § 2º, do Código de Processo Civil, se o caso.

Int.

Jundiaí, 26 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 27/02/2020 13:36 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0033/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP)  D.J.E 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta 
 (OAB 134243/SP) 

 D.J.E 

 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-Conforme   se   verifica   a   fls.   82/84,   o   veículo   em   questão   possui   restrições.   No 
 entanto,   ante   o   interesse   manifestado   pelo   exequente,   defiro   a   penhora   do   veículo   Ford/Fiesta   Flex, 
 2007/2008,   placa   DTY-6367.   Fica   nomeado   como   depositário,   por   ora,   o   possuidor   do   bem.   Esta   decisão,   em 
 conjunto   com   o   extrato   obtido   pelo   sistema   Renajud,   servirá   como   termo   de   constrição,   nos   termos   do   artigo 
 845,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   2-Informe   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   se   pretende   o   bloqueio 
 do   licenciamento   do   veículo   por   meio   do   sistema   Renajud,   o   que   também   afetará   a   transferência   do   bem   ou   o 
 bloqueio   da   circulação,   o   que   também   afetará   a   transferência   e   o   licenciamento   do   bem.   Em   caso   positivo, 
 providencie,   na   mesma   oportunidade,   o   recolhimento   do   numerário   devido   -   R$   16,00,   sob   o   código   434-1. 
 3-Caso   a   parte   exequente   pretenda   o   registro   da   penhora   perante   o   Detran,   deverá,   também,   comprovar   o 
 recolhimento   do   numerário   devido,   apresentar   o   demonstrativo   atualizado   do   débito   e   o   valor   de   avaliação   do 
 veículo   pela   tabela   FIPE.   Atendidas   tais   determinações,   providencie-se   o   registro   da   penhora   por   meio   do 
 sistema   Renajud.   4-Sem   prejuízo,   expeça-se   o   necessário   para   constatação   acerca   do   estado   de   conservação 
 e   para   avaliação   do   bem,   ocasião   em   que   o   oficial   de   justiça   deverá   identificar   e   qualificar   o   possuidor. 
 5-Intime-se   a   parte   executada,   pessoalmente,   acerca   da   penhora.   Servirá   a   presente   decisão,   por   cópia 
 impressa,   como   MANDADO.   Cumpra-se   na   forma   do   artigo   212,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   se   o   caso. 
 Int. Jundiaí, 26 de fevereiro de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 27 de fevereiro de 2020. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 28/02/2020 09:52 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0033/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1435/1459   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP) 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta (OAB 134243/SP) 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-Conforme   se   verifica   a   fls.   82/84,   o   veículo   em   questão   possui   restrições.   No 
 entanto,   ante   o   interesse   manifestado   pelo   exequente,   defiro   a   penhora   do   veículo   Ford/Fiesta   Flex, 
 2007/2008,   placa   DTY-6367.   Fica   nomeado   como   depositário,   por   ora,   o   possuidor   do   bem.   Esta   decisão,   em 
 conjunto   com   o   extrato   obtido   pelo   sistema   Renajud,   servirá   como   termo   de   constrição,   nos   termos   do   artigo 
 845,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   2-Informe   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   se   pretende   o   bloqueio 
 do   licenciamento   do   veículo   por   meio   do   sistema   Renajud,   o   que   também   afetará   a   transferência   do   bem   ou   o 
 bloqueio   da   circulação,   o   que   também   afetará   a   transferência   e   o   licenciamento   do   bem.   Em   caso   positivo, 
 providencie,   na   mesma   oportunidade,   o   recolhimento   do   numerário   devido   -   R$   16,00,   sob   o   código   434-1. 
 3-Caso   a   parte   exequente   pretenda   o   registro   da   penhora   perante   o   Detran,   deverá,   também,   comprovar   o 
 recolhimento   do   numerário   devido,   apresentar   o   demonstrativo   atualizado   do   débito   e   o   valor   de   avaliação   do 
 veículo   pela   tabela   FIPE.   Atendidas   tais   determinações,   providencie-se   o   registro   da   penhora   por   meio   do 
 sistema   Renajud.   4-Sem   prejuízo,   expeça-se   o   necessário   para   constatação   acerca   do   estado   de   conservação 
 e   para   avaliação   do   bem,   ocasião   em   que   o   oficial   de   justiça   deverá   identificar   e   qualificar   o   possuidor. 
 5-Intime-se   a   parte   executada,   pessoalmente,   acerca   da   penhora.   Servirá   a   presente   decisão,   por   cópia 
 impressa,   como   MANDADO.   Cumpra-se   na   forma   do   artigo   212,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   se   o   caso. 
 Int. Jundiaí, 26 de fevereiro de 2020." 

           Jundiaí / SP, 28 de fevereiro de 2020. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

  

 

 

Processo nº 1007832-86.2018.8.26.0309– Cumprimento de sentença 
 

  

 
DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move em face de HÉLIO 
PRADO, igualmente qualificado, vem, perante Vossa Excelência, diante a r. 

decisão presente às (fls.92/93), requerer a desistência da penhora do veículo 

Ford/Fiesta, 2007/2008, placa DTY-6367, tendo em vista as restrições 

pertencentes ao veículo. 

 

 

Outrossim, requer a expedição do mandado de 

penhora e avaliação para indicação de bens passíveis de penhora no endereço 

do Executado, para tal diligência, requer a utilização da guia de Diligencia de 

Oficial de Justiça (fls. 91), uma vez que tal valor foi recolhido no processo e 

não foi utilizado.  

 
 
 

Termos em que, 

 pede deferimento. 

Jundiaí, 03 de março de 2020. 

 

 

 

 
JULIANA GRAZIELE M. RICON                    GABRIEL QUINTANA MASCAGNI 

OAB/SP 259.434     OAB/SP 230.647-E 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jundiaí / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

Juíza de Direito: Dra. DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI

Vistos.

1-Ante o teor da petição de fls. 96, dou por levantada a penhora de fls. 92/93.

2-No mais, a requerimento do credor, expeça-se mandado de penhora e 

avaliação ao executado, no endereço indicado a fls. 54.

Int.

Jundiaí,29 de abril de 2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 08/05/2020 12:34 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0141/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 906/911   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP) 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta (OAB 134243/SP) 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-Ante   o   teor   da   petição   de   fls.   96,   dou   por   levantada   a   penhora   de   fls.   92/93. 
 2-No   mais,   a   requerimento   do   credor,   expeça-se   mandado   de   penhora   e   avaliação   ao   executado,   no   endereço 
 indicado a fls. 54. Int. Jundiaí,29 de abril de 2020" 

           Jundiaí / SP, 8 de maio de 2020. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado CPF: 722.091.008-87, RG: 6199434-0

Valor da Ação: R$ 5.443,56 - Data do Valor da Ação: 15/05/2018 13:57:20

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 309.2020/015767-7

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
HÉLIO PRADO, Brasileiro, Casado, Representante Comercial, RG 6199434-0, CPF 
722.091.008-87, Rua Agostinho Julio Piacentini, 193, Jardim Florestal, CEP 13215-640, Jundiaí - 
SP  

A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Dra. DANIELLA APARECIDA 
SORIANO UCCELLI,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e proceda à 

PENHORA e AVALIAÇÃO dos bens indicados pela exequente e/ou de tantos quantos bastem 
para a satisfação do débito, até o valo de R$ 10.169.32, bem como à INTIMAÇÃO do executado 
da penhora realizada para, se o caso, opor impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Jundiaí, 08 de maio de 2020. Angela Maria de 
Jesus Calheiros, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 29.044         - R$ 79,59  fls. 91

Advogado: Dr(a). Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira PignattaHelen Cappelletti 
de Lima e Ricardo Correa Leite

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*30920200157677*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007832-86.2018.8.26.0309

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ

Executado: Hélio Prado

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Eveline Aparecida Da Silva Guimarães Peres (21915)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
309.2020/015767-7  dirigi-me ao endereço indicado no dia 12 de agosto às 
15he50min,  e aí sendo, Penhorei um bem do executado, Nomeei 
Depositário o Sr. Hélio Prado e Avaliei o bem pela tabela Fipe, 
datada de agosto deste ano, conforme auto anexo e Intimei o Sr. Hélio 
Prado, da penhora realizada.

O referido é verdade e dou fé. 

Jundiaí, 18 de agosto de 2020.

Número de Cotas: 01 = R$ 79,59 (29044)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007832-86.2018.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE JUNDIAÍ - DAE

Executado: Hélio Prado

DECURSO DE PRAZO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para o executado 

apresentar impugnação à penhora. Nada Mais. Jundiaí, 19 de outubro 

de 2020.  Camila Nayara Montanher Nakano, Escrevente Técnico 

Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE JUNDIAÍ - DAE

Executado: Hélio Prado

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte 

ato ordinatório:

Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre a 

certidão do sr. Oficial de Justiça e auto de penhora de fls. 

101/103.

Nada Mais. Jundiaí, 19 de outubro de 2020. Eu, ___, Camila 

Nayara Montanher Nakano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 22/10/2020 12:31 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0490/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP)  D.J.E 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta 
 (OAB 134243/SP) 

 D.J.E 

 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   sobre   a   certidão   do   sr.   Oficial   de 
 Justiça e auto de penhora de fls. 101/103." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 22 de outubro de 2020. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 23/10/2020 14:16 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0490/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1163/1167   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP) 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta (OAB 134243/SP) 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   sobre   a   certidão   do   sr.   Oficial   de   Justiça 
 e auto de penhora de fls. 101/103." 

           Jundiaí / SP, 23 de outubro de 2020. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
           Oficial Maior 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAÍ – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1007832-86.2018.8.26.0309 – Cumprimento de Sentença 

 

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, que move em face de HÉLIO PRADO, por sua advogada, que esta 

subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. ato 

ordinatório (fls. 105) expor e requerer:  

 

Ao compulsar do mandado de penhora e avaliação com cumprimento 

positivo (fls. 101) em que se verifica que houve auto de penhora em razão da indicação 

de bem por parte do executado, cumpre à exequente requerer a expedição de ofício 

ao CIRETRAN de Jundiaí, para que informe o número Renavam do veículo indicado, 

bem como forneça informações acerca de eventuais débitos e bloqueios sobre o 

automóvel de placas DTY6367, FORD/FIESTA FLEX, ano 2007/2008, Chassi 

94J2XDCH67M010012.  

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Jundiaí, 28 de outubro de 2020. 

 

 

 

JULIANA GRAZIELE M. RICON                                    GABRIEL CARDOSO 

OAB/SP 259.434                                                          ESTAGIÁRIO DE DIREITO 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

78
32

-8
6.

20
18

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

6E
B

4C
F

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 G
R

A
ZI

E
LE

 M
E

N
D

E
S

 R
IC

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

10
/2

02
0 

às
 1

4:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

I2
07

02
14

67
30

   
  .

fls. 108



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jundiaí / SP
FORO DE JUNDIAÍ   2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-OFÍCIO

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE JUNDIAÍ - DAE

Executado: Hélio Prado

Juíza de Direito: Dra. DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI

Vistos.

1-As informações acerca de eventuais bloqueios sobre o veículo devem ser 

requeridos através do sistema Renajud; portanto, providencie o exequente, no prazo de 

cinco dias, o recolhimento da taxa necessária no valor de R$ 16,00, sob o código 434-1.

Após, providencie-se o necessário, conforme requerido.

2-No mais, oficie-se ao Ciretran para que forneça a este Juízo, no prazo de 

trinta dias, o número renavam no veículo Ford/Fiesta Flex, ano 2007/2008, chassi 

94J2XDCH67M010012, bem como informações acerca de eventuais débitos existentes, 

conforme requerido a fls. 108. Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como 

ofício.

O exequente deverá providenciar a impressão e remessa da presente no prazo 

de dez dias, comprovando o encaminhamento nos autos nos cinco dias subesequentes.

As respostas deverão ser encaminhadas diretamente a este juízo, por meio 

eletrônico (e-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br), consignando, ainda, o respectivo número do 

processo.

Intime-se.

Jundiaí, 01 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jundiaí / SP
FORO DE JUNDIAÍ   2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 05/02/2021 14:16 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0040/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP)  D.J.E 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta 
 (OAB 134243/SP) 

 D.J.E 

 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-As   informações   acerca   de   eventuais   bloqueios   sobre   o   veículo   devem   ser 
 requeridos   através   do   sistema   Renajud;   portanto,   providencie   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   o 
 recolhimento   da   taxa   necessária   no   valor   de   R$   16,00,   sob   o   código   434-1.   Após,   providencie-se   o   necessário, 
 conforme   requerido.   2-No   mais,   oficie-se   ao   Ciretran   para   que   forneça   a   este   Juízo,   no   prazo   de   trinta   dias,   o 
 número   renavam   no   veículo   Ford/Fiesta   Flex,   ano   2007/2008,   chassi   94J2XDCH67M010012,   bem   como 
 informações   acerca   de   eventuais   débitos   existentes,   conforme   requerido   a   fls.   108.   Servirá   a   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   como   ofício.   O   exequente   deverá   providenciar   a   impressão   e   remessa   da 
 presente   no   prazo   de   dez   dias,   comprovando   o   encaminhamento   nos   autos   nos   cinco   dias   subesequentes.   As 
 respostas   deverão   ser   encaminhadas   diretamente   a   este   juízo,   por   meio   eletrônico   (e-mail: 
 jundiai2cv@tjsp.jus.br),   consignando,   ainda,   o   respectivo   número   do   processo.   Intime-se.   Jundiaí,   01   de 
 fevereiro de 2021." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 5 de fevereiro de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 08/02/2021 14:55 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0040/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1322/1337   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP) 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta (OAB 134243/SP) 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-As   informações   acerca   de   eventuais   bloqueios   sobre   o   veículo   devem   ser 
 requeridos   através   do   sistema   Renajud;   portanto,   providencie   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   o 
 recolhimento   da   taxa   necessária   no   valor   de   R$   16,00,   sob   o   código   434-1.   Após,   providencie-se   o 
 necessário,   conforme   requerido.   2-No   mais,   oficie-se   ao   Ciretran   para   que   forneça   a   este   Juízo,   no   prazo   de 
 trinta   dias,   o   número   renavam   no   veículo   Ford/Fiesta   Flex,   ano   2007/2008,   chassi   94J2XDCH67M010012, 
 bem   como   informações   acerca   de   eventuais   débitos   existentes,   conforme   requerido   a   fls.   108.   Servirá   a 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   ofício.   O   exequente   deverá   providenciar   a   impressão   e 
 remessa   da   presente   no   prazo   de   dez   dias,   comprovando   o   encaminhamento   nos   autos   nos   cinco   dias 
 subesequentes.   As   respostas   deverão   ser   encaminhadas   diretamente   a   este   juízo,   por   meio   eletrônico   (e-mail: 
 jundiai2cv@tjsp.jus.br),   consignando,   ainda,   o   respectivo   número   do   processo.   Intime-se.   Jundiaí,   01   de 
 fevereiro de 2021." 

           Jundiaí / SP, 8 de fevereiro de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
           Oficial Maior 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAÍ – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1007832-86.2018.8.26.0309 – Cumprimento de Sentença 

 

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, que move em face de HÉLIO PRADO, por sua advogada, que esta 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. 

decisão (fls. 109/110), vem comprovar a distribuição e protocolo do ofício junto ao 

CIRETRAN, para que o referido órgão informe o número RENAVAM do veículo Ford/Fiesta 

Flex, ano 2007/2008, chassi 94J2XDCH67M010012, além de eventuais débitos existentes 

sobre este veículo.  

 

A exequente menciona ainda que aguarda respostas sobre a situação 

atual do veículo pretendido à penhora, e caso o bem esteja livre de ônus e restrições, 

caberá o pedido de prosseguimento do ato através de leilão. 

 

Ademais, cumpre à exequente salvaguardar o bem pretendido para 

que não haja qualquer tipo de fraude à execução, e para tanto, requer o bloqueio de 

licenciamento do veículo indicado às fls. 103.  

 

Ressalta ainda que se trata do mesmo bem localizado pela pesquisa 

RENAJUD (fls. 82), e que houve prévio recolhimento para sua realização, conforme guia 

juntada às fls. 75 destes autos. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Jundiaí, 18 de fevereiro de 2021. 

 

JULIANA GRAZIELE M. RICON                                     GABRIEL CARDOSO 

OAB/SP 259.434                                                           ESTAGIÁRIO DE DIREITO 
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18/02/2021 E-mail de DAE - Distribuição de ofício judicial

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=f58ad1a86f&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar7086295052417689322&simpl=msg-a%3Ar708629… 1/1

Gabriel Cardoso Santana <gabriel.santana@daejundiai.com.br>

Distribuição de ofício judicial 
Gabriel Cardoso Santana <gabriel.santana@daejundiai.com.br> 18 de fevereiro de 2021 10:53
Para: protocolo.detran@sp.gov.br

Prezados(as),

Bom dia,

Solicito que forneçam informações acerca do veículo descrito na decisão-ofício que encontra-se anexa. Atendendo à
determinação judicial proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí. Ressalto ainda que a
resposta deverá ser encaminhada ao e-mail do juízo (jundiai2cv@tjsp.jus.br).

Att.,

Gabriel Cardoso (DJU)
Diretoria Jurídica - DAE S/A   
Tel: (11) 4589-1380
Av. Alexandre Ludke, 1500 - Vila Bandeirantes, Jundiaí-SP, CEP: 13214-020

Decisão-Ofício.pdf 
26K
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jundiaí / SP
FORO DE JUNDIAÍ   2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-OFÍCIO

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309  
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE JUNDIAÍ - DAE
Executado: Hélio Prado

Juíza de Direito: Dra. DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI

Vistos.

1-As informações acerca de eventuais bloqueios sobre o veículo devem ser 

requeridos através do sistema Renajud; portanto, providencie o exequente, no prazo de 

cinco dias, o recolhimento da taxa necessária no valor de R$ 16,00, sob o código 434-1.

Após, providencie-se o necessário, conforme requerido.

2-No mais, oficie-se ao Ciretran para que forneça a este Juízo, no prazo de 

trinta dias, o número renavam no veículo Ford/Fiesta Flex, ano 2007/2008, chassi 

94J2XDCH67M010012, bem como informações acerca de eventuais débitos existentes, 

conforme requerido a fls. 108. Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como 

ofício.

O exequente deverá providenciar a impressão e remessa da presente no prazo 

de dez dias, comprovando o encaminhamento nos autos nos cinco dias subesequentes.

As respostas deverão ser encaminhadas diretamente a este juízo, por meio 

eletrônico (e-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br), consignando, ainda, o respectivo número do 

processo.

Intime-se.

Jundiaí, 01 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jundiaí / SP
FORO DE JUNDIAÍ   2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
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26/02/2021 Email – JUNDIAI - 2 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/jundiai2cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkADVmNTEwYWVjLThhYTgtNDE5Zi05NzI5LTM2NzYxNTQxYmE4ZQAQAJsQsHg… 1/1

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.

proc 1007832-86.2018.8.26.0309

Ciretran Jundiai <cirjundiai@sp.gov.br>
Sex, 26/02/2021 13:19
Para:  JUNDIAI - 2 OFICIO CIVEL <jundiai2cv@tjsp.jus.br>

2 anexos (728 KB)
Placa_DTY6367.PDF; Untitled_26022021_115948.pdf;

Prezados, bom dia.

Segue ofício em resposta ao solicitado.

Atenciosamente.
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES        
1) Proprietário, caso algum dado do veículo esteja incorreto, procure uma unidade do Detran para regularização.
2) Não deixe de comunicar ao órgão de trânsito, no prazo de até 30 (trinta) dias:
         - o seu novo endereço, ainda que dentro do mesmo município;
         - a venda de seu veículo ou a transferência para a seguradora em caso de indenização.

   - O pagamento do imposto em atraso estará sujeito aos acréscimos legais (multa e juros de mora conforme Lei nº 13.296/2008, artigo 28);
   - O não pagamento do imposto motivará a inclusão do débito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 
     (CADIN ESTADUAL) nos termos da Lei nº 12.799/2008.

(1) Base de Cálculo R$ 12.850,00

(2) Aliquota 4,0%

(3) IPVA Apurado (3) = (1) * (2) R$ 514,00

(4) Crédito da Nota Fiscal Paulista R$ -

(5) IPVA devido (5) = (3) - (4) R$ 514,00

(6) Pagamento Efetuado  R$ 0,00

(8) Saldo (8) = (5)-(6)-(7)  R$ 514,00

(9) Acréscimos Legais  R$ 11,98

(10) Valor a pagar (10) = (8)+(9)  R$ 525,98

(7) Descontos e outros abatimentos *  R$ -

DADOS DO VEÍCULO

Renavam: 00923248200 Espécie: PASSAGEIRO
Placa: DTY6367 Categoria: PARTICULAR

Marca/Modelo: Tipo: AUTOMOVEL
Faixa do IPVA: 1599230

Passageiros: 5
Ano de Fabric.: 2007

Carroceria:

Combustível: ALCOOL/GASOLINA

Município: 407-8 Jundiaí
Ult.Licenciamento: 2015

FORD/FIESTA FLEX         

DÉBITOS VINCULADOS AO VEÍCULO

Data / hora da consulta: 26/02/2021 13:10

Esta pesquisa tem caráter apenas informativo.  Não é válida como certidão

IPVA 2021

ATENÇÃO
O IPVA deverá ser pago na rede bancária autorizada, inclusive pela Internet, utilizando o código RENAVAM constante no Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV. A BAIXA DO IMPOSTO DE SEU VEÍCULO SERÁ IMEDIATA.

* ATENÇÃO: Para veículos com imunidade, isenção ou dispensa de             
                      pagamento de IPVA, a futura transferência de propriedade       
                      poderá gerar débito de IPVA
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DPVAT

       A existência de débitos em dívida ativa impede o licenciamento ou a transferência do veículo. Para quitar, acesse www.dividaativa.pge.sp.gov.br. 

    Os valores correspondentes poderão ser alterados em razão de baixas por pagamento ou cadastramento de novas multas.

        TAXA DE LICENCIAMENTO
        O vencimento normal da Taxa de Licenciamento varia de acordo com o escalonamento fixado pelo Detran. Consulte o site www.detran.sp.gov.br.
        LICENCIAMENTO ANTECIPADO
        O pagamento da Taxa de Licenciamento do exercício corrente somente poderá ser antecipado e efetuado junto com o IPVA desde que tenham sido 
        recolhidos todos os débitos existentes referentes ao licenciamento do exercício anterior, IPVA, seguro DPVAT integral e multas de trânsito. A 

       Estando recolhidos, pela rede bancária, todos os débitos necessários para a obtenção do serviço de Licenciamento, o download e a impressão do  
       do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran-SP, no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços 
       do Denatran.
       

       O valor informado é para pagamento integral do prêmio.
       Para mais informações, acesse: http://www.seguradoralider.com.br/Pages/Saiba-como-pagar.aspx ou ligue para 4020-1596 (Regiões
       Metropolitanas) / 0800-022 12 04 (Outras Regiões).

Exercício Valor

2020  R$ 755,92

Exercício Valor

2020  R$ 5,23

Órgão Quantidade Valor

MUNICIPAL 2  R$ 288,69

D.E.R. 1  R$ 150,85

TOTAL 3 R$ 439,54

IPVA – DÉBITOS NÃO INSCRITOS

IPVA - DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

MULTAS

OUTRAS INFORMAÇÕES

TAXAS

        PAGAMENTO DE DÉBITOS
        A opção pelo parcelamento do imposto condiciona-se ao recolhimento da 1ª parcela no prazo estabelecido e pelo valor correto. As parcelas devem 
        ser recolhidas sucessivamente, observando-se os prazos de vencimento. Não será admitida a inversão das duas últimas parcelas. Pague na rede         
        bancária autorizada com o código RENAVAM.

À vista com desconto NÃO DISPONÍVEL
À vista sem desconto 22/02/2021

1ª Parcela NÃO DISPONÍVEL
2ª Parcela NÃO DISPONÍVEL
3ª Parcela NÃO DISPONÍVEL

 

 R$ 525,98

 

 

 

Modalidades disponíveis Pagar Até Valor

Licenciamento 2021

Mês de Vencimento (1) Taxa Devida (2) Multa (3) Juros (4)Valor a Pagar (4)=(1)+(2)+(3)

9/2021 R$ 98,91 R$ - R$ - R$ 98,91

Licenciamento 2016: R$ 138,80

Licenciamento 2017: R$ 137,23

Licenciamento 2018: R$ 130,19

Licenciamento 2019: R$ 123,57

        Pague na rede bancária autorizada com o código RENAVAM.

TOTAL DE DÉBITOS R$2.355,37

                 Exercício
                 Existem débitos inscritos em dívida ativa.
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        antecipação do licenciamento será permitida quando não houver restrições administrativas (tais como gravames, falta de inspeção veicular 
        quando exigida, medida judicial, entre outras) no cadastro do Detran-SP.
        A opção pelo licenciamento antecipado pode ser feita até a data do vencimento da terceira parcela do IPVA.
        Após o pagamento da taxa de licenciamento no sistema bancário, o download e a impressão do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran.SP,  
        no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços do Denatran.

        CENTRAL DE ATENDIMENTO - IPVA
        0800-0170110 (exclusivo para telefone fixo)
        (11)2450-6810 (exclusivo para telefone móvel)

        Nossa estrutura de atendimento telefônico atua em duas modalidades:
• Atendimento humano: de segunda a sexta-feira das 8 às 19 horas;
• Atendimento eletrônico: disponibiliza informações 24 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

        Correio Eletrônico: acesse https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Correio-Eletronico.aspx.

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP 01017-911 - PABX (11) 3243-3400
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jundiaí / SP
FORO DE JUNDIAÍ   2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE JUNDIAÍ - DAE

Executado: Hélio Prado

Juíza de Direito: Dra. DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI

Vistos.

Acolho o requerimento formulado a fls. 113 e determino que a serventia 

providencie, por meio do sistema Renajud, o bloqueio do licenciamento do veículo por 

meio do sistema Renajud, o que também afetará a transferência do bem. 

No mais, manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias, sobre a 

resposta de ofício de fls. 117/121.

Int.

Jundiaí, 15 de abril de 2021

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 16/04/2021 12:54 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0127/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP)  D.J.E 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta 
 (OAB 134243/SP) 

 D.J.E 

 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   o   requerimento   formulado   a   fls.   113   e   determino   que   a   serventia 
 providencie,   por   meio   do   sistema   Renajud,   o   bloqueio   do   licenciamento   do   veículo   por   meio   do   sistema 
 Renajud,   o   que   também   afetará   a   transferência   do   bem.   No   mais,   manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo 
 de cinco dias, sobre a resposta de ofício de fls. 117/121. Int. Jundiaí, 15 de abril de 2021" 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 16 de abril de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 19/04/2021 09:45 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0127/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1503/1516   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 21/04/2021 - Tiradentes - Prorrogação 

 Advogado 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP) 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta (OAB 134243/SP) 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   o   requerimento   formulado   a   fls.   113   e   determino   que   a   serventia 
 providencie,   por   meio   do   sistema   Renajud,   o   bloqueio   do   licenciamento   do   veículo   por   meio   do   sistema 
 Renajud,   o   que   também   afetará   a   transferência   do   bem.   No   mais,   manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo 
 de cinco dias, sobre a resposta de ofício de fls. 117/121. Int. Jundiaí, 15 de abril de 2021" 

           Jundiaí / SP, 19 de abril de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE JUNDIAÍ - DAE

Executado: Hélio Prado

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência do bloqueio realizado a fls. 125.
Nada Mais. Jundiaí, 22 de abril de 2021. Eu, ___, Angela Maria 
de Jesus Calheiros, Coordenador. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 23/04/2021 14:02 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0134/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP)  D.J.E 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta 
 (OAB 134243/SP) 

 D.J.E 

 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência do bloqueio realizado a fls. 125." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 23 de abril de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 26/04/2021 12:59 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0134/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1205/1221   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP) 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta (OAB 134243/SP) 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP) 

           Teor do ato: "Ciência do bloqueio realizado a fls. 125." 

           Jundiaí / SP, 26 de abril de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
           Oficial Maior 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAÍ/SP. 

  

  

  

 

Processo nº 1007832-86.2018.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença 

 

DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, que move em face de HÉLIO PRADO, igualmente qualificado, 

vem à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. decisão (fls. 122), expor e 

requerer o que segue: 

 

Inicialmente, dá ciência quanto ao acolhimento do pedido formulado 

às fls. 113 destes autos, referente à aplicação de medidas restritivas sobre o veículo do 

Executado. 

 

Ato contínuo, vem oportunamente indicar como leiloeiro o Sr. Danilo 

Cardoso da Silva, devidamente inscrito na JUCESP sob o n.º 908, da Arena Leilão 

(www.arenaleilao.com.br.), para dar prosseguimento à hasta pública. 

 

Derradeiramente, cumpre à Exequente apresentar a juntada da 

planilha de cálculos atualizada. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Jundiaí, 27 de abril de 2021. 

 

 

JULIANA GRAZIELE M. RICON                                  GABRIEL CARDOSO 

OAB/SP 259.434                                                        ESTAGIÁRIO DE DIREITO 
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mar/19
abr/20

Art. 523 CPC 10%

Art. 523 CPC 10%

Mês do Desembolso Valor Originário Índice Anterior Índice atualizado Valor atualizado
jul/19 R$32,15 71,590624 78,495531 R$35,25

ago/19 R$32,00 71,662214 78,495531 R$35,05

ago/19 R$23,27 71,662214 78,495531 R$25,49

dez/19 R$79,59 72,128418 78,495531 R$86,62

Somatória

R$1.195,15

TOTAL R$13.329,10

Custas e Despesas Processuais

R$167,01 R$182,41

R$1.086,50

R$11.951,54
Honorários Advocatícios

25%

R$884,59

R$8.692,03

Juros moratórios

R$2.173,01

Valor atualizado
Correção monetária

Multa

Índice atual: abril/2020

R$10.865,03

R$7.807,44

70,507049

78,495531

PLANILHA DE CÁLCULOS

Atualização monetária

Valor do Acordo (fls. 58/59)
Valor pago

Índice inicial: março/2019
Valor devido

R$7.807,44

R$0,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1007832-86.2018.8.26.0309 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007832-86.2018.8.26.0309  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE JUNDIAÍ - DAE

Executado: Hélio Prado

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniella Aparecida Soriano Uccelli

Vistos.

Tendo em vista que o executado, apesar de intimado, não se insurgiu contra 

a penhora de fls. 103, conforme certificado a fls. 104, acolho em parte o requerimento 

formulado pelo exequente a fls. 129.

Para a realização dos leilões eletrônicos do veículo penhorado nomeio a 

leiloeira Lance Alienações Eletrônicas Ltda. (Lance Judicial), credenciada perante o 

Tribunal de Justiça de São Paulo.

Intime-se a leiloeira, por e-mail (contato@lancejudicial.com.br), para que 

providencie: a) a designação de datas para os leilões; b) a elaboração de minuta do edital; c) 

a publicação do edital, pelo menos cinco dias antes da data marcada para os leilões, em seu 

endereço eletrônico, o qual fica designado para os fins previstos no artigo 887, § 2º, do 

Código de Processo Civil.

O edital deverá ser elaborado de acordo com os requisitos do artigo 886 do 

Código de Processo Civil, e dele deverão constar o valor atualizado da avaliação e, se o 

caso, o valor mínimo de alienação para a finalidade prevista no artigo 843, § 2º, do Código 

de Processo Civil, a fim de evitar prejuízo a eventuais terceiros alheios à execução, bem 

como a advertência de que, nos termos do artigo 891, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, será considerado vil o preço inferior a 50% do valor atualizado da 

avaliação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1007832-86.2018.8.26.0309 - lauda 2

A serventia deverá providenciar a conferência da minuta apresentada e afixar 

oportunamente o edital no local de costume.

Intimem-se pessoalmente o executado acerca das datas designadas para os 

leilões. O exequente deverá comprovar o recolhimento das despesas relativas à realização 

do ato.

Se o caso, intimem-se pessoalmente eventuais interessados indicados no 

artigo 889, II a VIII, do Código de Processo Civil, acerca das datas designadas para os 

leilões.

Int.

Jundiaí, 10 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 11/06/2021 14:38 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0200/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP)  D.J.E 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta 
 (OAB 134243/SP) 

 D.J.E 

 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   que   o   executado,   apesar   de   intimado,   não   se   insurgiu   contra   a 
 penhora   de   fls.   103,   conforme   certificado   a   fls.   104,   acolho   em   parte   o   requerimento   formulado   pelo   exequente 
 a   fls.   129.   Para   a   realização   dos   leilões   eletrônicos   do   veículo   penhorado   nomeio   a   leiloeira   Lance   Alienações 
 Eletrônicas   Ltda.   (Lance   Judicial),   credenciada   perante   o   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo.   Intime-se   a 
 leiloeira,   por   e-mail   (contato@lancejudicial.com.br),   para   que   providencie:   a)   a   designação   de   datas   para   os 
 leilões;   b)   a   elaboração   de   minuta   do   edital;   c)   a   publicação   do   edital,   pelo   menos   cinco   dias   antes   da   data 
 marcada   para   os   leilões,   em   seu   endereço   eletrônico,   o   qual   fica   designado   para   os   fins   previstos   no   artigo 
 887,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil.   O   edital   deverá   ser   elaborado   de   acordo   com   os   requisitos   do   artigo 
 886   do   Código   de   Processo   Civil,   e   dele   deverão   constar   o   valor   atualizado   da   avaliação   e,   se   o   caso,   o   valor 
 mínimo   de   alienação   para   a   finalidade   prevista   no   artigo   843,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   a   fim   de   evitar 
 prejuízo   a   eventuais   terceiros   alheios   à   execução,   bem   como   a   advertência   de   que,   nos   termos   do   artigo   891, 
 parágrafo   único,   do   Código   de   Processo   Civil,   será   considerado   vil   o   preço   inferior   a   50%   do   valor   atualizado 
 da   avaliação.   A   serventia   deverá   providenciar   a   conferência   da   minuta   apresentada   e   afixar   oportunamente   o 
 edital   no   local   de   costume.   Intimem-se   pessoalmente   o   executado   acerca   das   datas   designadas   para   os 
 leilões.   O   exequente   deverá   comprovar   o   recolhimento   das   despesas   relativas   à   realização   do   ato.   Se   o   caso, 
 intimem-se   pessoalmente   eventuais   interessados   indicados   no   artigo   889,   II   a   VIII,   do   Código   de   Processo 
 Civil, acerca das datas designadas para os leilões. Int. Jundiaí, 10 de junho de 2021." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 11 de junho de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 14/06/2021 11:12 
 Certidão - Processo 1007832-86.2018.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0200/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1178/1190   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Helen Cappelletti de Lima (OAB 187199/SP) 
 Celma Aparecida dos Santos Pulicarpo de Oliveira Pignatta (OAB 134243/SP) 
 Ricardo Correa Leite (OAB 336141/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   que   o   executado,   apesar   de   intimado,   não   se   insurgiu   contra   a 
 penhora   de   fls.   103,   conforme   certificado   a   fls.   104,   acolho   em   parte   o   requerimento   formulado   pelo 
 exequente   a   fls.   129.   Para   a   realização   dos   leilões   eletrônicos   do   veículo   penhorado   nomeio   a   leiloeira   Lance 
 Alienações   Eletrônicas   Ltda.   (Lance   Judicial),   credenciada   perante   o   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo. 
 Intime-se   a   leiloeira,   por   e-mail   (contato@lancejudicial.com.br),   para   que   providencie:   a)   a   designação   de 
 datas   para   os   leilões;   b)   a   elaboração   de   minuta   do   edital;   c)   a   publicação   do   edital,   pelo   menos   cinco   dias 
 antes   da   data   marcada   para   os   leilões,   em   seu   endereço   eletrônico,   o   qual   fica   designado   para   os   fins 
 previstos   no   artigo   887,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil.   O   edital   deverá   ser   elaborado   de   acordo   com   os 
 requisitos   do   artigo   886   do   Código   de   Processo   Civil,   e   dele   deverão   constar   o   valor   atualizado   da   avaliação 
 e,   se   o   caso,   o   valor   mínimo   de   alienação   para   a   finalidade   prevista   no   artigo   843,   §   2º,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   fim   de   evitar   prejuízo   a   eventuais   terceiros   alheios   à   execução,   bem   como   a   advertência   de 
 que,   nos   termos   do   artigo   891,   parágrafo   único,   do   Código   de   Processo   Civil,   será   considerado   vil   o   preço 
 inferior   a   50%   do   valor   atualizado   da   avaliação.   A   serventia   deverá   providenciar   a   conferência   da   minuta 
 apresentada   e   afixar   oportunamente   o   edital   no   local   de   costume.   Intimem-se   pessoalmente   o   executado 
 acerca   das   datas   designadas   para   os   leilões.   O   exequente   deverá   comprovar   o   recolhimento   das   despesas 
 relativas   à   realização   do   ato.   Se   o   caso,   intimem-se   pessoalmente   eventuais   interessados   indicados   no   artigo 
 889,   II   a   VIII,   do   Código   de   Processo   Civil,   acerca   das   datas   designadas   para   os   leilões.   Int.   Jundiaí,   10   de 
 junho de 2021." 

           Jundiaí / SP, 14 de junho de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
           Oficial Maior 
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